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PROCESSO N"- 792712022

PROJETO DE LEI 32/2022

AUTOR DO PROJETO: Poder Executivo

"Dá denominação à praça localizada na Rua José Silva Soares Sobrinho no bairro
CDHU Ayrton Senna."

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos do artigo 170 do
Regimento Interno (Resolução n^ 15, de 3 de agosto de 2020), encaminhamos o projeto
à Comissão de Justiça e Redação para exarar parecer, observados os prazos citados no
artigo mencionado.

Secretaria Administrativa, em 9/8/2022

Recebi: ^0 / 0'^ j

Presidente da Comissão:

Designo como relator (a), o (a) Vereador (a)

( )- Reservo-me à minha própria consideração.
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Processo CM 7927/2022

Projeto de Lei n" 32/2022

Autor: Poder Executivo

"Dá denominação à praça localizada na Rua José Silva Soares Sobrinho no bairro

CDHUAyrton Senna."

Senhor Presidente:

A Comissão de Justiça e Redação solicita a V.Exa. que se oficie o Chefe do Executivo

para que nos encaminhe ciência em relação à decisão do STF proferida em 3/10/2019, sobre

a inconstitucionalidade do projeto de lei.

Sem mais, respeitosamente.

Sala das Comissões, 19 de outubro de 2022.

Maria Viceníina Godinho Pereira da Silva

Presidente

WanHi Augusto Rodrigues

Membro

Caio Cezar da Silva Martori

Vice-Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor

ADILSOM CASTANHO

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade - SP
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160-Cen,trp-Picdade-SP-CEP18170-000

Telefone:(]5)3244-I377
Site; www.picdadc.sp.lcg.br

E-maii; conlaia@pÍcdade.sp.leg.br

Ofício E~n°1SS/2022

Ao Exino. Sr.

Geraldo Pinto de Camargo Filho
Prefeito do Município de Piedade - SP

Senhor Prefeito:

Piedade, 20 de otitiibrò de 2022.

Assunto: Projeto de lei n-32/2022 (Poder Executivo) - "Dá denominação d praça localizada na
Rua José Silva Soares Sobrinho no bairro CDHU A]/rton Senna."

Cumpre-nos encaminhar a V.Exa, para às devidos fins, cópia do requerimento da
Comissão de Justiça e Redação, para que encaminhe ciência em relação à decisão do STF sobre a
inconstitucionaliàade da matéria. ' ,

Sem mais para o momento, valemo-nos do ensejo para apresentar os protestos de estima e
consideração. •" ' ■

Atenciosamente,

AdilsomJ2as

—Presider
•/ "
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